
 

 



 

 

ANEXO I 
Relação dos Municípios habilitados a receberem Cofinanciamento referente ao exercício de 2016 

para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV para crianças e adolescentes 
em Centro da Criança e do Adolescente do Programa Vida Nova 

 
 

Nº 
ord. 

MUNICIPIO Meta 
Valor por 

Meta (em R$) 
Valor mensal  

(em R$) 
Quant.  

parcelas 
Valor total no 
ano (em R$) 

1.  Araçoiaba 30 200,00  6.000,00 2 12.000,00  

2.  Bonito 40 200,00  8.000,00 2 16.000,00  

3.  Caruaru 100 200,00  20.000,00 2 40.000,00  

4.  Floresta 40 200,00  8.000,00 2 16.000,00  

5.  Orocó 30 200,00  6.000,00 2 12.000,00  

6.  Recife 170   200,00  34.000,00 2  68.000,00  

7.  Riacho das Almas 30 200,00  6.000,00 2  12.000,00  

8.  São Bento do Una 60 200,00  12.000,00 2  24.000,00  

9.  São Vicente Ferrer 30 200,00  6.000,00 2 12.000,00  

10.  Surubim 60   200,00  12.000,00 2  24.000,00  

11.  Timbaúba 60   200,00  12.000,00 2  24.000,00  

Valor total 650  130.000,00 - 260.000,00 

 
 
 
 
 



 
TERMO ADITIVO Nº 001/2016 

 
 

TERMO DE ACEITE Nº  /2013 

MUNICÍPIO:  

 
 

Pelo presente instrumento, o Município reafirma as responsabilidades de gestão, execução e prestação 
de contas que decorrem do aceite do cofinanciamento de que trata a Lei nº 11.297, de 26 de dezembro 
de 1995 e das disposições previstas no Decreto nº 38.929, de 07 de dezembro de 2012.  
 
O Município se compromete em manter o seguinte Serviço, ratificando as condições ajustadas no Termo 
de Aceite acima em destaque aprovando o quadro de Plano de ação para 2016, conforme o seguinte: 

 
 

PLANO DE AÇÃO 2016 

Meta Unidade Período Meta 
Valor por 

Meta 
(em R$) 

Valor 
mensal  
(em R$) 

Quant.  
parcelas 

Valor total no 
ano (em R$) 

01 

Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de 

Vínculos de Crianças e 
Adolescentes – CCA do 

Programa Vida Nova 

01/01/2016 
à 

31/12/2016 
 200,00  2  

 
 

 ,  de  de 2016 

 
 

     

 

      

_______________________________ _______________________________ 

Prefeito(a) Gestor(a) do FMAS 

 

 

 


